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 “Nomeia Candidatos aprovados em  
   Concurso Público”. 
 
 
 A Prefeita Municipal de Alto Araguaia, 
Estado de Mato Grosso, Noêmia Presser Niedermeier, no uso de 
suas atribuições legais, e,  
 
 Considerando os Candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal, conforme publicação em 
ordem rigorosa de aprovação e classificação, e após homologação do 
mesmo, bem como convocação dos candidatos na medida da 
necessidade. 
 
 

D E C R E TA: 

 
 
 Artigo 1º - Ficam nomeados para 
exercerem em caráter efetivo, nos respectivos cargos, conforme 
aprovação legal em Concurso Público, os abaixo relacionados: 
 
 

PROFESSOR NÍVEL V 

 
Eliete Maria Assis Braga 
Jesuino Avelino Pinto 
Maisa Furtado Souza 
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DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados para
exercerem em caráter efetivo, nos respectivos cargos, conforme
aprovação legal em Concurso Público, os abaixo relacionados:

PROFESSOR NÍVEL V

Eliete Maria Assis Braga
Jesuino Avelino Pinto
Maisa Furtado Souza



 
PROFESSOR NÍVEL IV 

 
Sulemi Fabiano 
Clesia Dalira Weber 
 
 
 Artigo 2º - Os nomeados conforme 
artigo anterior, terão 30 (trinta) dias para tomarem posse nos 
respectivos cargos. 
 
 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 Alto Araguaia, 09 de Fevereiro de 
1.998. 
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PROFESSOR NÍVEL IV

Sulemi Fabiano
Clesia Dalira Weber

Artigo 2º - Os nomeados conforme
artigo anterior, terão 30 (trinta) dias para tomarem posse nos
respectivos cargos.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Alto Araguaia, 09 de Fevereiro de
1.998.

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER
Prefeita Municipal


